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randa, Elia amazonas Goncalves, francisco diogo lopes filho, Joas Melo Mi-
randa, luis Gustavo Monteiro dos Santos, Jehny adrianny alves Vieira, fáBio 
dE SoUZa alVES, Erison Gusmao Vila real, Maria da coNcEiÇÃo coSTa 
MaUÉS PiNHEiro e francinaldo cardoso dos Santos, aprovados em concurso 
público realizado pelo SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
acÓrdÃo N.º 63.552
(Processo tc/009730/2021, tc/012642/2021 e tc/013961/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: BaNco do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro 
(Art.191, §3º do Regimento Interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
Pessoal em favor de rodriGo daS cHaGaS GoNÇalVES alVES, lorEaNE 
da coNcEiÇÃo SalES rodriGUES MaToS, JoYcilENE foNSEca, aMaN-
da dE NaZarÉ PiMENTEl BarBoSa, clEdiSoN alEf SoarES da Sil-
Va, JoÃo VaGNEr da SilVa Maia, dÉrcio BElÉM GoMES, daNGlE doS 
SaNToS MacHado, VicTor HUGo Garcia rEiS BUENo fErrEira, HUGo 
VicENTE da SilVa, KÉSSia TaPaJÓS dE SoUSa PETTEr, rENaTa BraGa 
da SilVa, KEllY riE SUGiMoTo liMa cUNHa, JEaNilSoN doS SaNToS 
MoTa JÚNior, BrUNo aNTÔNio fiGUEirEdo PaNToJa, MYriaN SiBEllE 
dE MoUra BarroS, caio daNlEY MarTiNS cHaVES e JoÃo GUilHErME 
MiraNda da PaiXÃo, aprovados em concurso público realizado pelo BaN-
co do ESTado do Pará.
acÓrdÃo N.º 63.553
(Processos tc/000009/2022, tc/009562/2022,
Tc/011670/2022, Tc/012651/2021, Tc/013970/2021 e Tc/015631/2021)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (§ 2º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro do ato de admissão de Servido-
res Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃo – JacirEMa rodriGUES SaNToS, MarloN fErNaNdES fariaS, 
liNdoMar carValHo BaliEiro, EWErToN fErrEira diaS, aQUiSSoN 
dE aZEVEdo caSTro, SirlEia aNa TolVai, diolENo riBEiro da Sil-
Va, SioNE PiNTo riBEiro, JaclEaNE MarTa lEiTE coSTa, carMEM 
SErrÃo BarBoSa loBaTo, MarclEi Maia fErrEira, lUcaS dE SoU-
Sa coSTa, aNdriEllY coSTa QUEiroZ doS SaNToS, WaGNEr HErTS 
fErrEira SoarES, SaNdro JoSÉ falcÃo TEiXEira, SiNTYa NaTiEllE 
BraSil riBEiro, criSTiaNE dE oliVEira SilVa, aNa PaUla BarBoSa 
BriTo, roBErTo raNiEri SoarES dE aNdradE, arTHUr caMPoS dE 
oliVEira, laYaNNE MarQUES coUTiNHo,  lUciNEidE aZEVEdo rodri-
GUES, fraNcYaNNE BElUla SaNTaNa caSTro, iBaNES alVES caSTro, 
alaNE carla SilVa BriTo, aNToNio dE oliVEira rodriGUES, roNal-
do crUZ da SilVa, aNToNio raiol PalHETa JUNior,  alcioNE SoUSa 
araUJo, GiSEllE SalES rodriGUES, HEllEN carValHo BarroS, iSElE 
doS SaNToS diaS, EVEraldo SoarES do roSário, GilSoN lUiS dE 
MENdoNÇa PaNToJa, BiaTriZ BarBoSa GoMES, roGErio GoNÇalVES 
PiNTo,  JoSE THiaGo ParENTE dE oliVEira,  acriMar PErEira da 
lUZ,  liliaN da SilVa lira, aMaNda lacErda alMEida, aNa claUdia 
GadElHa da SilVa, JoSUÉ BailÃo MorEira, arZilo JoSÉ BErGaMaS-
cHi JUNior, roZaNGEla NErY MarTiNS dE SoUZa, EliaNa do carMo 
PErdiGÃo, JacilENE dE SoUZa oliVEira, fraNciSco aNToNio SoUZa 
rodriGUES, MEiriSlENE BriTo dE carValHo SaNToS, alciMara NU-
NES ViEira, dENEr BarBoSa GUErrEiro, iVo BarBoSa corrEa, EMa-
riEllE coElHo Pardal, SEBaSTiaNa rEiS da SilVa GarcEZ, SaNdra 
dE NaZarÉ SilVa E SilVa, daNiEl da SilVa roSa, dlaYToN corrEa 
lEÃo, raiMUNdo MicHaEl oliVEira cHida, fEliPE MaTHEUS SaNTa 
BrÍGida oliVEira, iolaNda do Socorro GoMES BarBoSa e iaGo PE-
rEira GoMES,
2) recomendar à SEdUc para que, logo que possível, realize concurso público, 
tendo em vista a carência permanente de servidores em seu quadro de pessoal.
acÓrdÃo Nº. 63.554
(Processos tc/513850/2018, tc/519609/2018, tc/522590/2018 
e tc/523242/2018)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art.191, 
§3º do Regimento Interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo Tc/513850/2018: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 3199, de 02.08.2011, em favor de Maria do carMo GUiMarÃES 
coNdE, no cargo de Professor classe Especial, Nível K, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/519609/2018: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1982, de 04.06.2018, em favor de Maria SElMa MoNTEiro SilVa, 
na função de Professora classe Especial, Nível J, 200h, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/522590/2018: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 

aP nº 1874, de 22.05.2018, em favor de rEGiNa lÚcia dE SoUZa 
PaNToJa, na função de Professor, classe ii, Nível l, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação; e
Processo Tc/523242/2018: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2178, de 21.06.2018, em favor de dENicE oliVEira da crUZ, na 
função de Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação.
acÓrdÃo Nº 63.555
(Processos tc/513500/2018, tc/517818/2018,
Tc/517829/2018 e Tc/519370/2018)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
fomalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro, 
(Art.191, § 3º do Regimento Interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo Tc/513500/2018: reforma consubstanciada na PorTaria n. 
0173 de.04/12/2017, em favor do cabo PM roBErTo dE SoUSa SaNToS, 
pertencente ao efetivo do 7º Batalhão de Polícia Militar (redenção);
Processo Tc/517818/2018: reforma consubstanciada na PorTaria 1475 de 
.18/04/2018, em favor do 3º Sargento PM aUGUSTo carloS ViEira doS 
rEiS, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia de Eventos - Belém.
Processo Tc/517829/2018: reforma consubstanciada na PorTaria 
nº.1580 de 25/04/2018, em favor do Soldado PM aNTÔNio cláUdio 
SaNTa BrÍGida do NaSciMENTo, pertencente ao efetivo do 2º Batalhão 
de Polícia Militar (Belém);
Processo Tc/519370/2018: reforma, consubstanciada na PorTaria 
nº 1934 de .28/05/2018, em favor do 3º Sargento PM JoÃo KlEBEr 
cardoSo NoraT, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia de Eventos 
– BPE (Belém).
acÓrdÃo N.º 63.556
(Processos tc/510493/2017, tc/514789/2017, tc/517110/2017 
e tc/517823/2017)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão:  Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos 
de Pensão Civil, referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/510493/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
0027, de 02.01.2017, em favor de riTa corrÊa PalHETa, dependente do 
ex-segurado João freitas Palheta;
Processo Tc/514789/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria rET 
PS n.º 0205, de 10.02.2017, em favor de doriVal fErrEira MoraES, 
dependente da ex-segurada Maria das Graças cordeiro dos anjos;
Processo Tc/517110/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
2722, de 08.10.2013, em favor de raiMUNda ioNE PErEira GoBiTScH, 
dependente do ex-segurado João luiz Pessoa de almeida; e
Processo Tc/517823/2017: Pensão consubstanciada na PorTaria PS n.º 
0541, de 06.03.2014, em favor de aNToNio loBaTo da coNcEiÇÃo, 
dependente da ex-segurada Juliana ferreira conceição.
acÓrdÃo N.º 63.557
(Processo tc/511217/2010)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEdUc n.º 205/2008.
responsável/interessado: raiMUNdo PaUlo doS SaNToS GoMES e PrE-
fEiTUra MUNiciPal dE SaliNÓPoliS
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 56, inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, julgar rEGUlarES as contas de responsabilidade do Sr. raiMUNdo 
PaUlo doS SaNToS GoMES, ex-prefeito do município de Salinópolis, no valor 
de r$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), dando-lhe plena quitação.
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro Substituto, JUliVal SilVa rocHa, 
em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do Tribunal 
de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor WilToN BaTiSTa coSTa 
filHo (cPf: XXX.404.071-XX), Presidente à época, para que, no prazo de 
quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões de justificativas 
nos autos do Processo Tc/508699/2014, que trata da Tomada de contas ins-
taurada no SiNdicaTo doS ProdUTorES rUraiS dE SÃo fÉliX do XiNGU, 
referente ao convênio SaGri Nº 021/2012, o qual encontra-se disponível 
para consulta na Secretaria Geral (SEGEr), deste Tribunal.
  o Processo também poderá ser consultado na Unidade regional do TcE 
em Santarém e Marabá. Exclusivamente neste caso deverá ser agendado 
atendimento pelos fones (91) 3210-0824 e 3210-0822.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral


